
  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
ASSUNTO: RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

No uso de minhas atribuições legais e após análise do Processo 
Administrativo em epígrafe, especificamente quanto ao recurso interposto pela 
empresa A. DORCE RODRIGUES LTDA, RATIFICO na íntegra a decisão da Sra. 
Pregoeira e o Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal. 

Adoto como razões de decidir os fundamentos expostos nos referidos 
documentos, os quais demonstram de forma inconteste a inexistência de entrega do 
envelope de proposta no ato formal do certame, vício que compromete o sigilo e a 
isonomia, sendo, portanto, insanável. 

Ante o exposto: 

1. CONHEÇO do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; 

2. MANTENHO a desclassificação da recorrente; 

3. DETERMINO o prosseguimento do certame nos seus demais termos. 

 

Uchoa/SP, 13 de abril de 2026. 

 

 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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